
Contato:  ( (17) 3462-1727 / 3442-2445
               E-mail: contato@oextra.net

Terça-feira, 03 de julho de 2018 - Ano 20 - Edição 3.323 - Preço do exemplar: R$ 2,00 

Patricia Poeta abriu seu coração e 
confirmou que está em um relacio-
namento com o médico Fabiano Ser-
faty. “É verdade que estamos nos 
conhecendo, mas não gostaria de 
colocar rótulos. Ainda está no início. 
Não quero apressar ou acrescentar 
cobranças. Isso é novo para mim e 
tem tornado tudo mais interessan-
te”, disse em entrevista. Página B4

Os melhores cliques com os desta-
ques em eventos e comemorações de 
Fernandópolis e região estão na colu-
na Social do caderno Extra Mais. Na 
foto, Josimar Penariol, que comemo-
ra idade nova e a namorada Lenise.
Confira também o resumo da sua no-
vela favorita. Páginas B1 e B3
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Sol o dia todo sem nuvens no céu. Noite de tempo aberto ainda sem nuvens.
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PREVISÃO DO TEMPO

Fonte: climatempo.com.br

Sol o dia todo sem nuvens no céu. 
Noite de tempo aberto ainda sem nuvens.

NoiteTardeManhã
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à  CONTRATO ASSINADO

Conforme antecipado por O Extra.net,
prefeito assina contrato de R$ 10 milhões

para novo Paço, Rodoviária e recape
Trabalho do deputado federal Fausto Pinato foi fundamental para projeto ter andamento

Conforme O Extra.net de sábado, 30, anteci-
pou, o prefeito André Pessuto (DEM) assi-
nou na manhã desta segunda-feira, 2, con-
trato com a Caixa Econômica Federal para 

empréstimo de R$ 10 milhões para recape e constru-
ção do novo Paço Municipal e da nova Rodoviária. R$ 
5 milhões serão destinados para recape enquanto ou-
tros R$ 5 milhões serão empenhados na construção do 

novo Paço.  Desde o final de janeiro os empréstimos da 
Caixa para municípios estavam travados devido a um 
entendimento do Conselho de Administração do ban-
co. Após a Advocacia Geral da União entrar com re-
curso, o presidente Michel Temer (MDB), liberou os fi-
nanciamentos. Mesmo com a liberação por parte do 
Governo Federal, foi só um trabalho feito pelo deputa-
do federal Fausto Pinato (Progressistas) com a direto-

ria da instituição, que destravou o pleito. “Este é um 
dia de muita alegria, porque vivemos um momento di-
fícil e, mesmo assim, conseguimos recursos para estes 
projetos que vão deixar a cidade mais bonita e coloca 
na mesma região da cidade os três poderes, Executi-
vo, Legislativo e Judiciário”, falou o deputado Fausto 
Pinato que também destacou a importância do reca-
peamento. Página A8
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Prouni 2018: 
resultado 
da 1ª chamada 
é divulgado
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Ranking revela Fernandópolis como a 44ª 
cidade do Brasil em desenvolvimento
Município saltou da 131ª no ranking nacional em 2015 para o 44º lugar, com alto desenvolvimento

Das cem cidades mais desenvolvi-
das do Brasil, 58 estão em São Paulo. 
É o que revela o Índice FIRJAN de De-
senvolvimento Municipal (IFDM) di-
vulgado, recentemente, com dados 
de 2016 de Emprego e Renda, Saú-
de e Educação de 5.471 municípios 
brasileiros. No pódio, só há municí-
pios paulistas. De acordo com o re-
ferido ranking, o IFDM de Fernandó-
polis ficou em 0,8596 (quanto mais 
perto de 1, melhor o grau de desen-
volvimento). A cidade saltou da 131ª 
no ranking nacional em 2015 para o 
44º lugar, com alto desenvolvimento. 
Na região, ficou atrás apenas de Olím-
pia, que ocupa a segunda posição do 
ranking e São José do Rio Preto, que 
está em 14º. Página A3

Carlão e 
Pinato recebem 
título de Cidadão 
Trifronteirano
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Prefeitura 
conquista 
caminhão de lixo  
para o município
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Compra de carro 
pela internet:
Polícia procura 
golspistas
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previnir suicídio 
pode ser feita 
gratuitamente
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editorial

Brincar tem um 
papel fundamental

A2 | Geral | TERÇA-FEIRA, 03 DE JULHO DE 2018  

à  BC

imagem do dia

Torcedora 
acompanha 
transmissão 
do jogo 
México 
x Brasil, 
no Rio de 
Janeiro. 

Você já reparou no seu 
filho brincando? Em 
como ele consegue re-
solver o mais variados 

tipos de situações usando ape-
nas a imaginação? É no ato de 
brincar que as crianças desen-
volvem diversas capacidades. 
Quem não lembra, de quando era 
criança, das brincadeiras que fa-
zia? Brincar de esconde-esconde, 
alerta, cabra-cega, lenço-atrás e 
amarelinha. Estas e outras brin-
cadeiras auxiliam as crianças na 
descoberta de si e do mundo.

Ao longo do tempo e com os 
avanços tecnológicos, brinque-
dos e brincadeiras foram mu-
dando, mas o prazer da crian-
ça em brincar é o mesmo. E é 
de extrema importância que 
nós, educadores, levemos a sé-
rio tal ato, não só para um me-
lhor processo de aprendizagem 
das crianças, como também pa-
ra sua evolução como ser huma-
no. Nosso papel é orientar esse 
processo, com projetos que aju-
dem no desenvolvimento e nas 
habilidades específicas de ca-
da faixa etária.

A brincadeira não é o objeto em 
si, mas um conjunto de estraté-
gias e habilidades que possibili-
tam as crianças experiências que 
revelam o mundo e as desenvol-
vem para o futuro. Enquanto brin-
cam elas exercem determinadas 

funções sociais, pois, no interior 
de uma brincadeira ela acaba dis-
tinguindo vários tipos de reação 
grupal estimando as consequên-
cias agradáveis ou desagradá-
veis que eles acarretam.

O ato de brincar tem um papel 
fundamental para o desenvolvi-
mento biopsicossocial da criança. 
É nesse momento que ela se de-
senvolve, explora característica 
de personalidade, fantasias, me-
dos, desejos, criatividade e ela-
bora o mundo exterior a partir 
de seu campo de visão. A crian-
ça precisa experimentar, ousar, 
tentar, conviver com as mais di-
versas situações. Brincar com ou-
tras crianças, com adultos, com 
objetos, com o meio. A brincadei-
ra individual também é algo im-
portante, mas brincando com o 
outro, essa criança desenvolve 
seu convívio social.

As crianças necessitam de 
brinquedos e brincadeiras que 
favoreçam seu desenvolvimen-
to, suas habilidades motoras, 
coordenação grossa e fina, es-
truturação espaço temporal e la-
teralidade. Nossos pequenos es-
tão em uma fase de descoberta, 
a brincadeira caracteriza víncu-
lo importante com o seu meio so-
cial, seus familiares e amigos, e é 
desse convívio com o outro, que 
a criança começa a formar sua 
ideia de mundo.
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A Copa do Mundotem en-
volvido um terço da po-
pulação do planeta, 
com um custo altamen-

te bilionário. O sistema empresa-
rial em torno da bola e dos 265 mi-
lhões de jogadores profissionais e 
amadores,em todo o mundo, gera 
lucros gigantescos. O futebol mun-
dialnão foi, no entanto, idealizado 
dessa forma capitalista pelo católi-
co humanista francês, Jules Rimet, 
ao criar a Copa do Mundo, sendo a 
primeira, realizada no Uruguai, em 
1930.

Quando criança,ele foi “coroinha” 
na Igreja de sua aldeia. Em meio a 
uma grande crise econômica da Eu-

ropa, sua família mudou-se para Pa-
ris, em busca de dias melhores. Ele 
e seus amigos, influenciados pela-
primeira Encíclica Social da Igreja 
Católica, chamada Rerum Novarum 
(Coisas Novas), do Papa Leão XIII, 
publicada em 1891, se tornaram jo-
vens idealistas em favor dos traba-
lhadores assolados pela exploração 
e pela miséria.

Inspirados por essa Encíclica, 
eles fundaram uma associação de 
assistência social e médica aos 
mais pobres. Ele tornou-seadvo-
gado, dedicando-se sempre à cari-
dade. Amante do futebol, tomou a 
iniciativa de promover esse espor-
te para unir pessoas, especialmen-

te os mais pobres. Fundou, então, 
um clube aberto a qualquer pessoa, 
sem discriminação étnica e social, 
com o objetivo de promover convi-
vência saudável. 

Motivado pela possibilidade dos 
esportistas cultivarem um bom re-
lacionamento, em lugar de “ódio em 
seus corações e insultos em seus lá-
bios”, como dizia, ele fomentou o fu-
tebol, até então, desprezado por ser 
considerado esporte de classe bai-
xa. Em 1904, ele participou da fun-
dação da Federação Internacional 
de Futebol (FIFA). O plano dessa as-
sociação de organizar uma Copa do 
Mundo foi frustrado pela primeira 
guerra mundial, entre1914 e 1918.

Após a guerra, tornando-se pre-
sidente da FIFA,ele se dedicou ao 
ideal de tornar o futebol um meio 
de congraçamento entrepovos. Es-
se destino, no entanto, não se tor-
nou tão promissor, pois o futebol in-
corporou a lógica mercantilista, se 
tornou objeto de investimento ca-
pitalista e corrupção dos próprios 
dirigentes de futebol, inclusive da 
FIFA, e passou a ser um instrumen-
to alienador, nocivo à vida sócio-po-
lítica, pois seu fanatismo passou a 
anestesiar consciências.

No Brasil, por exemplo, é difícil 
encontrar alguém que não saiba o 
nome do técnico da seleção. Mas, 
poucos sabem os nomes dosminis-
tros do trabalho, da educação e da 
saúde, e como eles atuam.Enquanto 
milhões de brasileiros se fanatizam 
pela seleção, o Congresso aprova 
leis que lesam a classe trabalha-
dora e retiram direitos sociais,com 
informações ínfimas dos meios de 
comunicação, se comparadas às jo-
gadas futebolísticas mostradas e 
comentadas com detalhes.

Estamos em processo eleitoral. 
São poucos, no entanto, os brasilei-
ros esclarecidos e ativos nesse pro-
cesso. Neste ano, coincidentemen-
te, dedicado pela Igreja ao laicato, 
qual tem sido a postura dos cristãos 
leigos e leigas, vocacionados a atu-
arem, primordialmente, na vida pú-
blica? Estão, realmente, fazendo jus 
à missão confiada por Cristo de se-
rem “sal da terra e luz do mundo” 
(cf. Mt 5,13-16), construindo proje-
tos coletivos com impacto sócio-po-
lítico positivo?

Se os belos ideais do criador da 
Copa do Mundo não foram asse-
gurados por sua própria ingenui-
dadesócio-política, o que dizer de 
quemsequer tem ideais sociais? 
Desafiados a mudar a cultura mer-
cantilista, inspiremo-nosno bom 
combate do Apóstolo Paulo, trava-
do com fé lúcida(cf. 2Tm 4,7). Que 
tal, então, sermos mais esclarecidos 
eproativos politicamente? Senão, 
mesmo ganhando Copas do Mundo 
não conquistaremosmelhores con-
dições de vida. 

artigo

Pela sétima semana conse-
cutiva os analistas do mer-
cado financeiro elevaram a 
previsão de inflação para 

2018. Desta vez, de 4% para 4,03%.
A expectativa dos analistas está 

no mais recente relatório de merca-
do, também conhecido como rela-
tório “Focus”, divulgado nesta se-
gunda-feira (2) pelo Banco Central. 
O relatório ouve instituições finan-
ceiras sobre as previsões de PIB, 
inflação e outros indicadores eco-
nômicos. 

Para 2019, os economistas manti-
veram a previsão de inflação em 4,1% 
e em 4% para 2020 e 2021.

PIB
Depois de reduzir a previsão de 

crescimento do Produto Interno 
Bruto (PIB) por oito semanas con-
secutivas, os analistas mantiveram 
a expectativa de que o PIB de 2018 
vai crescer 1,55%. Há um mês, a es-
timativa de crescimento da econo-
mia, para este ano, estava em 2,18%.

Para 2019, a expectativa do mer-
cado para expansão da economia re-
cuou de 2,60% para 2,50%, na quarta 
redução seguida. Para 2020 e para 
2021 a previsão é que a economia 
cresça 2,5%.

O Produto Interno Bruto é a soma 
de todos os bens e serviços produ-
zidos no país e serve para medir a 
evolução da economia. Em 2016, o 
PIB teve uma retração de 3,5%. Em 
2017, cresceu 1% e encerrou a reces-
são no país.

As previsões econômicas para 
2018 pioraram principalmente após 
a greve dos caminhoneiros. A ava-
liação do mercado é que a greve vai 
impactar tanto no crescimento eco-
nômico quanto na inflação. Nos dias 
de greve e nos dias seguintes, o pa-
ís sofreu com o desabastecimento 
e com a alta no preço de vários pro-
dutos como combustível, gás de co-
zinha e alimentos.

Na semana passada o BC reduziu 
sua previsão oficial de crescimento 
da economia em 2018 de 2,6% pa-
ra 1,6%.

TAXA DE JUROS
Os analistas do mercado financei-

ro também mantiveram em 6,50% 
ao ano a previsão para a taxa bási-
ca de juros da economia, a Selic, ao 
final de 2018.

Com isso, o mercado estima que 
a taxa de juros fique estável no atu-
al patamar de 6,50%.

Para o fim de 2019, a estimati-
va do mercado financeiro para a 
Selic continuou em 8% ao ano. Is-

so significa que os analistas se-
guem prevendo alta dos juros no 
ano que vem.

Já para 2020 e 2021 a previsão é de 
manutenção da taxa em 8% ao ano.

CÂMBIO, BALANÇA
E INVESTIMENTOS

De acordo com o relatório Focus, a 
projeção do mercado financeiro pa-
ra a taxa de câmbio no fim de 2018 
subiu de R$ 3,65 para R$ 3,70 por 
dólar. Para o fechamento de 2019, a 
previsão para o dólar permaneceu 
em R$ 3,60. A previsão do dólar pa-
ra o fechamento de 2020 foi manti-
da em R$ 3,60 e, para o fechamento 
de 2021, em R$ 3,70.

A projeção do boletim Focus para 
o saldo da balança comercial (resul-
tado do total de exportações menos 
as importações), em 2018, subiu de 
US$ 57,31 bilhões para US$ 58,28 bi-
lhões de resultado positivo.

Para o ano que vem, a estimativa 
dos especialistas do mercado pa-
ra o superávit ficou estável em US$ 
49,7 bilhões.

A previsão do relatório para a en-
trada de investimentos estrangei-
ros diretos no Brasil, em 2018, caiu 
de US$ 70,5 bilhões para US$ 70 bi-
lhões. Para 2019, a estimativa dos 
analistas caiu de US$ 78,30 bilhões 
para US$ 76,60 bilhões.

Mercado eleva estimativa 
de inflação para 2018, mas 
mantém previsão para o PIB
Analistas ouvidos pelo relatório Focus do BC elevaram pela 
sétima semana consecutiva a previsão de inflação para 2018
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O deputado estadual Car-
lão Pignatari (PSDB) e o fe-
deral Fausto Pinato (Pro-
gressistas), receberam o 
título de Cidadão Trifrontei-
rano, honraria entregue pe-
la Câmara Municipal de Três 
Fronteiras. A sessão solene 
foi realizada no Plenário Ve-
reador Natal Deo.

A autoria dos títulos é 
do presidente do Legisla-
tivo Rodeberto Marconci-
ni, com aprovação de todos 
os vereadores do município: 
Mariene Maia, Vaguininho 

da Funilaria, Maicom Zavan, 
Bruno Nilsen, Marquinhos 
Crispilho, Rael Eletricista, 
Viviane Marconcini e Ro-
gerinho Corretor. Presentes 
também o prefeito da cida-
de, Bim Belão e o vice Már-
cio Teodoro.

O deputado Carlão Pigna-
tari foi homenageado pelos 
relevantes serviços presta-
dos ao município, com emen-
das para recapeamento de 
ruas centrais e no Distrito In-
dustrial. Por sua vez, o depu-
tado Fausto Pinato recebeu 
a honraria como reconheci-
mento da atuação parlamen-

tar na liberação de emendas 
para aquisição de equipa-
mentos, ambulância e recur-
sos para custeio da saúde.

Também marcaram pre-
sença à sessão os prefeitos 
de Santa Rita d’Oeste, Ala-
or Pasian; de Santana da 
Ponte Pensa, Zeca de Melo; 
de Santa Fé do Sul, Ademir 
Máschio; de Dirce Reis, Eu-
clides Escriboni Benine; de 
Santa Clara d’Oeste, Wair 
Zapelão; e de Meridiano, Val 
Rizatto; além de vereadores 
de várias cidades.

Os dois deputados agra-
deceram a homenagem e 

Das cem cidades 
mais desenvol-
vidas do Brasil, 
58 estão em São 

Paulo. É o que revela o Índi-
ce FIRJAN de Desenvolvi-
mento Municipal (IFDM) di-
vulgado, recentemente, com 
dados de 2016 de Emprego e 
Renda, Saúde e Educação de 
5.471 municípios brasileiros. 
No pódio, só há municípios 
paulistas. 

De acordo com o referido 
ranking, o IFDM de Fernandó-
polis ficou em 0,8596 (quan-
to mais perto de 1, melhor o 
grau de desenvolvimento). 
A cidade saltou da 131ª no 
ranking nacional em 2015 pa-
ra o 44º lugar, com alto desen-
volvimento. Na região, ficou 
atrás apenas de Olímpia, que 
ocupa a segunda posição do 
ranking e São José do Rio Pre-
to, que está em 14º. Outras 
cidades da região aparecem 
mais distantes no ranking. 
Mirassol em 50º, Catanduva 
em 79º, Votuporanga em 90º 
e Jales em 216º.

VERTENTES
Nas três vertentes ava-

liadas, Fernandópolis ob-
tém melhor desempenho 
em Educação. A cidade saiu 
do 88º lugar em 2014, para a 

Ranking revela Fernandópolis como a 44ª 
cidade do Brasil em desenvolvimento

Município saltou da 131ª no ranking nacional em 2015 para o 44º lugar, com alto desenvolvimento

39ª posição em 2016 (índice 
de 0,9917). Houve também 
avanço na Saúde que saiu 
da 884º lugar no ranking na-
cional para 607º (índice de 
0,9061).

ANO-BASE
Elaborado desde o ano-ba-

se 2005, o IFDM se tornou 
referência no país, por ser o 
único índice anual que acom-
panha as três principais áre-
as de desenvolvimento – Em-

prego & Renda, Educação e 
Saúde –, com recorte muni-
cipal e cobertura nacional.

O resultado de 2016 mos-
tra que alto grau de desen-
volvimento é para poucos: 
apenas 431 municípios (en-
tre eles Fernandópolis) es-
tão com mais de 0,8 ponto 
- a maior parte nas regiões 
Sul, Sudeste e Centro-Oeste.
Norte e Nordeste registraram 
avanços, mas não a ponto de 

mudar o quadro de desigual-
dade regional do Brasil. Jun-
tos, concentraram 96% dos 
municípios menos desenvol-
vidos. Entretanto, a propor-
ção de cidades do Nordeste 
entre os 500 menores IFDMs 
caiu de 79,4%, em 2006, para 
68%, em 2016, enquanto os do 
Norte saltaram de 16,6% pa-
ra 28,4%, no mesmo período.

Entre os 5.471 municípios 
monitorados pelo IFDM Bra-

sil, Louveira, no interior de 
São Paulo, se manteve na li-
derança pelo segundo ano 
consecutivo, com 0,9006. A 
cidade, sede de multinacio-
nais, entre elas a DHL, foi a 
única a registrar índice acima 
de 0,9. Olímpia, na região no-
roeste, é a segunda do Brasil 
no ranking nacional. 

TERRA DE
CONTRASTES

Historicamente, as regiões 

norte e nordeste concentram 
os piores indicadores socio-
econômicos do país. Mas é 
nas realidades locais que as 
disparidades com o restante 
do país (principalmente com 
o Sul e Sudeste) ficam mais 
evidentes.

Prova disso é a parca pre-
sença de municípios dessas 
regiões entre os 500 mais 
desenvolvidos do país, se-
gundo o Índice Firjan de De-
senvolvimento Municipal 
(IFDM), lançado no final da 
tarde de ontem, com dados 
de 2016.

Segundo o estudo, apenas 
8 dessas cidades são nordes-
tinas e só uma está no Nor-
te do país. No ranking das 
100 mais desenvolvidas, lis-
tado abaixo, há apenas uma 
representante das duas re-
giões: a cidade de Eusébio 
(CE), da região metropolita-
na de Fortaleza, está em 94.

Na região Sudeste, 92,9% 
das cidades tiveram classi-
ficação semelhante – a exce-
ção fica por conta do norte de 
Minas Gerais, que concen-
tra o maior número de cida-
des com desenvolvimento re-
gular da região. Em 2016, o 
Centro-Oeste, por sua vez, 
teve 92,4% das cidades com 
desenvolvimento alto ou mo-
derado.

Nas três vertentes avaliadas, Fernandópolis obtém melhor desempenho em Educação

à  HONRARIA

Carlão e Pinato 
recebem título de 
Cidadão Trifronteirano

se reafirmaram o compro-
misso de continuar traba-
lhando pela cidade. “Quero 
continuar meu trabalho de 
parlamentar para ajudar as 
cidades da nossa região”, 

destacou Pinato. “Estou à 
disposição para continuar 
firme no propósito de con-
quistar benefícios que pos-
sam, sempre, melhorar a 
qualidade de vida das pes-

soas. Meu compromisso com 
Três Fronteiras aumenta ain-
da mais, pois esta cidade es-
tá me acolhendo como filho 
adotivo”, encerrou o depu-
tado Carlão Pignatari.

Homenagem foi entregue na Câmara Municipal de Três Fronteiras 

 Da Redação
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DECRETO Nº 8.088 – DE 02 DE JULHO DE 2018
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por excesso 

de arrecadação e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-

NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município de Fer-

nandópolis, com fundamento na Lei nº 4.757, de 02 de julho de 2018, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), destinado à suplementação das dotações orçamentárias. 

Art. 2º A discriminação da despesa, o programa de trabalho de Go-
verno e a categoria da despesa do crédito adicional suplementar estão 
constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE	
02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
10.301.0021.1.118 - Investimentos	
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente..........R$ 25.000,00
FR: Federal	
Art. 3º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, será 

coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação, referente 
ao Repasse para Aquisição de Equipamentos Odontológicos - Termo nº 
3515501712181706890.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 
02 de julho de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa Oficial 
do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Terça-feira, dia 03 de Julho de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.323.

DECRETO Nº 8.089 – DE 02 DE JULHO DE 2018
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por excesso 

de arrecadação e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-

NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município de Fer-

nandópolis, com fundamento na Lei nº 4.758, de 02 de julho de 2018, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), destinado à suplementação das dotações orçamentárias. 

Art. 2º A discriminação da despesa, o programa de trabalho de Go-
verno e a categoria da despesa do crédito adicional suplementar estão 
constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE	
02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
10.301.0021.1.118 - Investimentos	
4.4.90.52.- Equipamentos e 
Material Permanente......................................................R$ 80.000,00
FR: Federal	
Art. 3º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, será 

coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação, referente 
ao Repasse para Aquisição Tipo A - Termo nº 3515501712181729517.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 
02 de julho de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa Oficial 
do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Terça-feira, dia 03 de Julho de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.323.

DECRETO Nº 8.091 – DE 02 DE JULHO DE 2018
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por excesso 

de arrecadação e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-

NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município de Fer-

nandópolis, com fundamento na Lei nº 4.760, de 02 de julho de 2018, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), destinado à suplementação das dotações orçamentárias. 

Art. 2º A discriminação da despesa, o programa de trabalho de Go-
verno e a categoria da despesa do crédito adicional suplementar estão 
constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE	
02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
10.301.0021.1.118 - Investimentos	
4.4.90.52.- Equipamentos e
Material Permanente.....................................................R$ 200.000,00
FR: Federal	
Art. 3º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, será 

coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação, referente 
ao Repasse para Aquisição Tipo A - Termo nº 11846960000118001.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 
02 de julho de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa Oficial 
do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Terça-feira, dia 03 de Julho de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.323.

LEI Nº 4.757 – DE 02 DE JULHO DE 2018
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suple-

mentar por excesso de arrecadação e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-

NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E DE-
CRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica incluído no Orçamento vigente do Município de Fernan-
dópolis, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais), destinado à suplementação das dotações or-
çamentárias. 

Art. 2º A discriminação da despesa, o programa de trabalho de Go-
verno e a categoria da despesa do crédito adicional suplementar estão 
constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE	
02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
10.301.0021.1.118 - Investimentos	
4.4.90.52.- Equipamentos e
Material Permanente......................................................R$ 25.000,00
FR: Federal	
Art. 3º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, será 

coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação, referente 
ao Repasse para Aquisição de Equipamentos Odontológicos - Termo nº 
3515501712181706890.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
02 de julho de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Oficial do 
Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em lugar 
de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Terça-feira, dia 03 de Julho de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.323.

DECRETO Nº 8.090 – DE 02 DE JULHO DE 2018
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por excesso 

de arrecadação e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-

NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município de Fer-

nandópolis, com fundamento na Lei nº 4.759, de 02 de julho de 2018, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 170.000,00 (cento e 
setenta mil reais), destinado à suplementação das dotações orçamentárias. 

Art. 2º A discriminação da despesa, o programa de trabalho de Go-
verno e a categoria da despesa do crédito adicional suplementar estão 
constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE	
02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
10.301.0021.1.118 - Investimentos	
4.4.90.52.- Equipamentos e 
Material Permanente......................................................R$ 170.000,00
FR: Federal	
Art. 3º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, será 

LEI Nº 4.758 – DE 02 DE JULHO DE 2018
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suple-

mentar por excesso de arrecadação e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-

NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E DE-
CRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica incluído no Orçamento vigente do Município de Fernandó-
polis, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), destinado à suplementação das dotações orçamentárias. 

Art. 2º A discriminação da despesa, o programa de trabalho de Go-
verno e a categoria da despesa do crédito adicional suplementar estão 
constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE	
02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
10.301.0021.1.118 - Investimentos	
4.4.90.52.- Equipamentos e 
Material Permanente.........................................................R$ 80.000,00
FR: Federal	
Art. 3º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, será 

coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação, referente 
ao Repasse para Aquisição Tipo A - Termo nº 3515501712181729517.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 
02 de julho de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Oficial do 
Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em lugar 
de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Terça-feira, dia 03 de Julho de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.323.

LEI Nº 4.759 – DE 02 DE JULHO DE 2018
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suple-

mentar por excesso de arrecadação e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-

NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E DE-
CRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica incluído no Orçamento vigente do Município de Fernan-
dópolis, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 170.000,00 
(cento e setenta mil reais), destinado à suplementação das dotações or-
çamentárias. 

Art. 2º A discriminação da despesa, o programa de trabalho de Go-
verno e a categoria da despesa do crédito adicional suplementar estão 
constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE	
02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
10.301.0021.1.118 - Investimentos	
4.4.90.52.- Equipamentos e 
Material Permanente......................................................R$ 170.000,00
FR: Federal	
Art. 3º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, será 

coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação, referente 
ao Repasse para Aquisição Tipo A - Termo nº 11846960000117001.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
02 de julho de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Oficial do 
Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em lugar 
de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Terça-feira, dia 03 de Julho de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.323.

EXTRATO DO CONTRATO 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 448/2018 

LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
LOCADORA: RONALDO RODRIGO ZANARDI DE CASTRO 

SOUZA e NATALIA DUARTE SOUZA 
OBJETO: Locação do imóvel, situado na Rua José Famea, 240, Co-

hab Antonio Brandini, Fernandópolis/SP, para abrigar a família do Sr. 
IZAQUE DA SILVA, através de “Aluguel Social”.

MODALIDADE: Dispensa nº 037/2018.
VALOR MENSAL: R$ 500,00 (quinhentos reais)
VIGÊNCIA: 12/05/2018 a 11/05/2019

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
22 de junho de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal

Uma publicação: Terça-feira, dia 03 de Julho de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.323.

publicações
coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação, referente 
ao Repasse para Aquisição Tipo A - Termo nº 11846960000117001.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 
02 de julho de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa Oficial 
do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Terça-feira, dia 03 de Julho de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.323.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0010703-35.2005.8.26.0189. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Requerente: Banco do Brasil Sa. Requerido: Joao Antonio Dutra. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0010703-35.2005.8.26.0189. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro de Fernandópolis, Estado de São Paulo, Dr(a). Heitor Katsumi Miura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a JOÃO ANTONIO DUTRA, portador do RG.28.416.314-4 e CPF.181.483.478-83, outrora residente na Rua Catorze,
nº 55, nesta cidade de Fernandópolis/SP., atualmente em lugar Incerto e não sabido, que o BANCO DO BRASIL S/
A, sociedade de economia mista, com sede na cidade de Brasilia, Distrito Federal, cadastrada no CNPJ. nº 00.000.000/
0001-91, ajuizou uma ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, processo nº 0010703-35.2005.8.26.0189,
Ordem nº 897/2005, objetivando o recebimento de R$ 5.077,56 (cinco mil, setenta e sete reais e cinquenta e seis
centavos). Encontrando-se o executado em lugar ignorado, foi determinada a sua citação por edital, para que no
prazo de 03 DIAS, efetue o pagamento, ou, no mesmo prazo nomeie bens à penhora, sob pena de ser penhorado
tantos de seus bens quanto bastem à garantia da execução. O prazo supra fluirá após o prazo de 30 dias deste edital.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Fernandopolis, aos 21 de junho de 2016.

                           JORNAL “ O EXTRA ” 29/06 + 02/07/2018

                                    FERNANDÓPOLIS
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Desde o domingo, 1º de ju-
lho, as ligações de preven-
ção de suicídio feitas para o 
Centro de Valorização da Vi-
da através do número 188 são 
gratuitas para todo o Brasil. 
Bahia, Maranhão, Pará e Para-
ná foram os últimos estados a 
terem gratuidade através de 
uma parceria com o Ministé-
rio da Saúde.

O Centro de Valorização da 
Vida (CVV) é uma associação 
civil sem fins lucrativos que 
trabalha com prevenção ao 
suicídio, por meio de volun-
tários que dão apoio emocio-
nal a todas as pessoas que 
querem e precisam conver-
sar. Eles recebem treinamen-
to adequado e não precisam 
ter formação em psicologia. 
Todas as ligações são sigi-
losas.

O CVV declarou que tenta-
va a gratuidade nas ligações 
há muitos anos. Há alguns, o 
Ministério da Saúde enten-
deu que essa gratuidade se-
ria importante para a redu-
ção dos casos de suicídio no 
país e deu início ao processo.

“Facilitar o acesso do servi-
ço gratuito de prevenção do 
suicídio e apoio emocional a 
toda a população brasileira é 
muito importante. Antes do 
188, somente as regiões nas 
quais havia um dos 90 pos-
tos de atendimento do CVV 
se tinha acesso ao serviço te-
lefônico, pagando o custo de 
ligação local. Hoje, de qual-
quer município do país é pos-
sível ligar, inclusive de celu-
lar, para o CVV”, diz a nota.

Esta ação faz parte do plano 
de metas do ministério para 
diminuir as taxas de suicídios 
no Brasil em 10% até 2020.

11 MIL SUICÍDIOS
POR ANO

Atualmente, a média nacio-
nal de suicídio é 5,5 casos a 
cada 100 mil habitantes. Se-
gundo dados do Ministério 
da Saúde, em média, 11 mil 
pessoas tiram suas próprias 
vidas no Brasil a cada ano.

Quando dividido por faixa 
etária, os índices em idosos 
preocupam: foram 8,9 casos 
a cada 100 mil habitantes nos 
últimos anos. Os seis estados 
com maiores taxas de suicí-
dio no país são Rio Grande 
do Sul, Santa Catarina, Mato 
Grosso do Sul, Roraima, Piauí 
e Amazonas.

Até 2016 o CVV tinha uma 
média de um milhão de aten-
dimentos. Em 2017, esse nú-
mero dobrou e em 2018 são 
esperados mais de 2,5 mi-
lhões de atendimentos pe-
lo 188.

A Polícia tenta identificar os 
autores de golpes aplicados 
a partir de compras de carros 
pela internet na região de São 
José do Rio Preto.

Os golpistas envolvem ven-
dedores e compradores, con-
tando histórias diferentes 
para cada um até que eles fe-
chem negócio. Só que quem 
fica com o dinheiro são os cri-
minosos.

Pelo menos 20 pessoas já 
caíram no golpe. Uma das 
vítimas, que teve a identida-
de preservada, contou que 
viu um anúncio em um site 
de vendas e perdeu dinheiro 
após cair em uma história in-
ventada pelo golpista, que se 
passava por advogado e afir-
mava ter relação com o dono 
do carro.

“Ele dizia que era advo-
gado, tinha ganho uma ação 
pra ele, uma ação familiar”, 
conta. Antes, o golpista pe-
diu para que o dono do car-
ro retirasse o anúncio do si-

te, inventando outra história 
sobre uma relação dele com 
o comprador.

“O suposto advogado disse 
para o dono do carro que era 
meu cunhado, que tinha ba-
tido meu carro, ele precisava 
dar um carro igual pra mim.”

Como o suposto advogado 
intermediava todo o negócio, 
o depósito do dinheiro teria 
que ser feito na conta dele. O 
problema é que, na hora de fa-
zer a documentação, como o 
vendedor não recebeu o di-
nheiro, não queria assinar o 
recibo de venda.

“O dono do carro me pediu 
desculpa, disse que mentiu 
pra mim, que o cara não era 
advogado dele, que, na ver-
dade, na ganância de vender 
o carro, ele acabou contando 
a história pra mim e por isso 
que eu fiz o depósito, onde eu 
perdi os R$ 25 mil”, continua. 

INVESTIGAÇÕES
LIMITADAS

Segundo a polícia, este tipo 
de golpe tem se tornado cada 
vez mais frequente, mas, co-

mo os estelionatários acabam 
usando documentos falsos, as 
investigações para descobrir 
quem são os responsáveis fi-
cam muito limitadas.

“Isso atrapalha a investiga-
ção, porque a gente não con-
segue chegar a uma pessoa 
real, uma pessoa que tenha 
RG e CPF verdadeiros”, ex-
plica o delegado da DIG de 
Rio Preto, Fernando Tedde.

A principal orientação da 
Polícia é sempre desconfiar. 
Além disso, neste tipo de gol-
pe, os detalhes fazem toda a 
diferença para saber se vo-
cê está ou não entrando em 
uma fria.

“Se há uma história mon-
tada de que ele não pode tro-
car essas informações sobre 
os nomes ou os valores do 
veículo que estão sendo ne-
gociados, já devem chamar 
a atenção das partes envol-
vidas e aí sim troque ideia, 
tire essas dúvidas, porque 
aí você vai evitar de ser víti-
ma desse golpe”, completa 
Fernando.

Começaram a valer no do-
mingo (1) as novas regras pa-
ra a utilização do cheque espe-
cial, que devem oferecer aos 
clientes opções mais vantajo-
sas para o pagamento da dí-
vida. O cheque especial é uma 
linha emergencial que permite 
ao correntista gastar um cer-
to limite definido pelo banco, 
mesmo que ele não tenha di-
nheiro na conta. Mas esta fa-
cilidade custa a ele juros mais 
altos. Com a mudança, os ban-
cos terão que oferecer opções 
mais baratas de crédito, co-
mo o parcelamento da dívida. 
A principal medida prevista 
no normativo é a obrigação de 
que os bancos signatários dis-
ponibilizem para os clientes, 
“a qualquer tempo”, opções 
para o pagamento do saldo de-
vedor do cheque especial “em 
condições mais vantajosas” 
do que as praticadas no pró-
prio cheque especial, “no que 
diz respeito à cobrança de en-
cargos financeiros. De acordo 
com o texto, entre as alterna-
tivas que os bancos vão ofere-
cer deve estar o parcelamento 
da dívida do cheque especial.

No caso de clientes que uti-
lizem mais de 15% do limite do 
cheque especial durante 30 
dias, de forma ininterrupta, o 
normativo prevê que os ban-
cos devem, de forma pró-ati-
va, oferecer essas alternativas 
mais vantajosas para paga-
mento do saldo devedor. Essa 
regra se aplica somente para 
dívidas superiores a R$ 200.

A oferta das opções mais 
vantajosas para pagamento 
do cheque especial, neste úl-
timo caso, devem ocorrer em 
até 5 dias úteis após os bancos 
constatarem que o cliente se 
enquadra neste caso. O clien-
te não será obrigado a contra-
tar uma das alternativas ofe-
recidas pelos bancos. Nesses 
casos, os bancos terão que rei-
terar as ofertas aos clientes a 
cada 30 dias. Se o cliente optar 
por parcelar a dívida do che-
que especial, os bancos terão 
a opção de manter ou não o li-
mite de crédito dessa modali-
dade ao consumidor.

TRANSPARÊNCIA
O normaltivo prevê ainda 

que os bancos vão promover 
“ações de orientação financei-
ra relacionadas ao cheque es-
pecial, especialmente no que 
diz respeito à sua utilização 
em situações emergenciais e 
de forma temporária.”

Expectativas
Para economistas, a nova re-

gra do cheque especial não aju-
dará a reduzir o endividamento 
e terá efeito limitado na redu-
ção do spread (diferença entre 
o que os bancos ganham para 
emprestar e pagam para captar 
recursos), avaliam economis-
tas. Ainda assim, eles veem com 
bons olhos a troca de uma dívi-
da cara por outra mais barata.

Para os especialistas, a mu-
dança nas regras do cheque 
especial deve ter os seguin-
tes efeitos:
•	Ajudar a reduzir o spread 

bancário, mas de forma li-
mitada;

•	Pulverizar as dívidas do 
cheque especial para outras 
linhas de crédito;

•	Mudar o perfil das dívidas, 
embora não reduza o nível 
de endividamento da popu-
lação;

•	Permitir trocar dívidas de 
curtíssimo prazo por outras 
de curto prazo (máximo dois 
anos) e juro menor;

•	Se o banco não reduzir o limi-
te do endividado, há o risco 
de acumular novas dívidas;

•	Reduzir o custo da inadim-
plência, se os bancos dimi-
nuírem a PDB (provisão de 
devedores duvidosos).

JUROS ALTOS
O cheque especial é uma 

das mais caras modalidades 
de crédito no país. Em maio, 
os juros tiveram queda, mas 
seguem em um patamar con-
siderado bastante elevado: 
311,9% ao ano.

As taxas permanecem altas 
apesar da forte redução pro-
movida pelo Banco Central na 
taxa Selic, que atualmente es-
tá na mínima histórica de 6,5% 
ao ano. Diante dessa situação, 
nos últimos meses represen-
tantes da equipe econômica 
do governo Michel Temer vi-
nham indicando a possibili-
dade de adoção de medidas 
para forçar a queda dos juros 
do cheque especial, a exem-
plo do que ocorreu com o car-
tão de crédito.

O conjunto de regras anun-
ciado em abril, porém, foi de-
finida pelos próprios bancos, 
por meio de um normativo de 
autoregulamentação.

Na tarde da última 
sexta-feira, 29, o 
prefeito do muni-
cípio de Guarani 

d’Oeste, Nilson Timporim, 
fez a entrega oficial de um 
caminhão Coletor Compac-
tador de Lixo. O veículo foi 
licitado por um valor de R$ 
234.500,00, sendo que parte 
da aquisição foi de contrapar-
tida da Prefeitura.

O recurso é oriundo do Fun-
do Estadual de Prevenção e 
Controle de Poluição (FECOP), 
tendo como foco principal a 
melhoria da gestão dos re-
síduos sólidos. Para a aqui-
sição do Caminhão Coletor 
Compactador de Lixo, foram 

cumpridas algumas exigên-
cias legais, incluindo a ine-
xistência de débitos/multas 
com a CETESB e demais ór-
gãos da Secretaria Estadual 
do Meio Ambiente, bem co-
mo requisitos constantes no 
regulamento 2017 do Progra-
ma Município Verde Azul.

Além dessas exigências o 
município de Guarani d’Oeste 
foi pré-certificado no ano pas-
sado no Programa Município 
Verde Azul. O principal obje-
tivo do PMVA é estimular e 
auxiliar as prefeituras paulis-
tas na elaboração e execução 
de suas políticas públicas es-
tratégicas para o desenvolvi-
mento sustentável do estado 
de São Paulo. 

De acordo com o prefeito, 

com a aquisição deste cami-
nhão de coleta de lixo as ati-
vidades operacionais realiza-
das serão facilitadas, tendo em 
vista que atualmente o lixo é 
coletado por um caminhão co-
letor compactador de menor 
porte e posteriormente é feito 
o transbordo dos resíduos só-
lidos para um caminhão bas-
culante de maior capacidade. 

Com a aquisição deste no-
vo equipamento, o lixo da ci-
dade será recolhido e trans-
portado diretamente para o 
Aterro Sanitário da cidade de 
Meridiano, sem a necessida-
de de transbordo, trazendo 
economia de óleo diesel para 
a prefeitura e gerando maior 
sustentabilidade na destina-
ção final dos resíduos.

Com a aquisição deste novo equipamento, o lixo da cidade será recolhido
e transportado diretamente para o Aterro Sanitário de Meridiano

à  NOVO VEÍCULO PARA O MUNICÍPIO

Prefeito conquista 
caminhão de lixo 
Recurso é oriundo do Fundo Estadual de Prevenção e Controle de Poluição

 Da Redação

contato@oextra.net

à  ECONOMIA

Mudanças nas regras do cheque 
especial entram em vigor 

Polícia tenta identificar 
autores de golpes aplicados
a partir de compras de 
carro pela internet
Principal orientação da Polícia é desconfiar e 
estar atento aos detalhes da negociação

 Da Redação

contato@oextra.net

Ligação para o Centro de Valorização da Vida agora é gratuita em todo país

à  CVV

Ligação para prevenção 
de suicídio pode ser feita 
gratuitamente em todo Brasil

 Da Redação

contato@oextra.net

 Da Redação

contato@oextra.net
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CONSÓRCIO CONTEMPLADO
CRÉDITO R$ 325 MIL

PARA COMPRA DE IMÓVEL /
CONSTR. / CAPITAL GIRO

PEÇO R$ 33 MIL +  TRANSF.  DIV.
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LEI Nº 4.760 – DE 02 DE JULHO DE 2018
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suple-

mentar por excesso de arrecadação e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-

NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E DE-
CRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica incluído no Orçamento vigente do Município de Fernan-
dópolis, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), destinado à suplementação das dotações orça-
mentárias. 

Art. 2º A discriminação da despesa, o programa de trabalho de Go-
verno e a categoria da despesa do crédito adicional suplementar estão 
constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE	
02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
10.301.0021.1.118 - Investimentos	
4.4.90.52.- Equipamentos e 
Material Permanente.....................................................R$ 200.000,00
FR: Federal	
Art. 3º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, será 

coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação, referente 
ao Repasse para Aquisição Tipo A - Termo nº 11846960000118001.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 
02 de julho de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Oficial do 
Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em lugar 
de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Terça-feira, dia 03 de Julho de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.323.

LEI COMPLEMENTAR Nº 173 
– DE 02 DE JULHO DE 2018 

(Dispõe sobre reenquadramento de cargo público junto ao Quadro 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Fernandópolis e dá outras pro-
vidências)

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO MUNICI-
PAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E DE-
CRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR:

Art. 1° Fica reenquadrado, junto ao Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Fernandópolis, o cargo de Operador de Máquinas/Trator, 
de provimento Efetivo, passando seus vencimentos para as referências 
abaixo discriminadas, da Escala de Vencimentos e Salários do Município, 
constante do Anexo “II”, Parte “B”, da Lei Municipal nº 1.560, de 25 de 
outubro de 1.990 e suas alterações posteriores, bem como, do Anexo II, 
da Lei Municipal nº 1.395, de 19 de abril de 1.989:

I - Classe I para a referência “16”;
II - Classe II para a referência “19”;
III - Classe III para a referência “21”;
IV – Classe IV para a referência “22”.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orça-
mento da despesa vigente para o corrente exercício, suplementadas, se 
necessário.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Art. 4º Revoga-se as disposições contrárias.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 

02 de julho de 2018.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis complementares e publicada na 

Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura 
Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

Uma publicação: Terça-feira, dia 03 de Julho de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.323.

LEI Nº 4.761 – DE 02 DE JULHO DE 2018
(Autoriza a celebração de acordo judicial e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-

NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E DE-
CRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Fer-
nandópolis autorizado a celebrar acordo judicial com o Ministério 
Público do Estado de São Paulo, nos autos da ação civil pública de 
nº 1003472-17.8.26.0189, que tramita perante a 1ª Vara Criminal 
e Anexo da Infância e Juventude da Comarca de Fernandópolis, 
para pagamento do valor de R$ 153.000,00, divido em três parcelas 
mensais.

Parágrafo único – O acordo de que trata o caput deverá ser levado 
ao conhecimento do Juízo da causa, a fim de ser homologado para que 
produza seus efeitos legais, valendo como título líquido e certo o valor 
acordado e consignado no respectivo termo de acordo.

Art. 2º A Secretaria da Fazenda adotará providências de adequação 
orçamentária e financeira no tocante às despesas decorrentes da execução 
desta lei, que correrão por conta das dotações próprias do orçamento 
vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 
02 de julho de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Oficial do 
Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em lugar 
de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Terça-feira, dia 03 de Julho de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.323.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 0498511 – DV°:09.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS/SP.
Contratado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
Objeto: A CAIXA concede a PREFEITURA MUNICIPAL DE FER-

NANDÓPOLIS financiamento no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco mi-
lhões de reais), proveniente de recursos ordinários da CAIXA, com a 
finalidade única e exclusiva de financiar as Despesas Capital previstas 
na LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do ano de 2018 e dos exercícios 
financeiros subsequentes e suas suplementações.

Fundamento Legal: Lei Municipal nº. 4.653/2017 e Resolução do 
Conselho Monetário Nacional – CMN n° 2827, de 30/03/2001. 

Vigência: 120 (cento e vinte) meses, com período de carência de 24 
(vinte e quatro) meses, contados a partir da assinatura do contato, con-
siderando como primeiro, o mês subsequente ao da contratação. 

Valor Total: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 
Data de Assinatura: 29 de junho de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Uma publicação: Terça-feira, dia 03 de Julho de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.323.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 0499779 – DV°:58.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS/SP.
Contratado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
Objeto: A CAIXA concede a PREFEITURA MUNICIPAL DE FER-

NANDÓPOLIS financiamento no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco mi-
lhões de reais), proveniente de recursos ordinários da CAIXA, com a 
finalidade única e exclusiva de financiar as Despesas Capital previstas 
na LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do ano de 2018 e dos exercícios 
financeiros subsequentes e suas suplementações.

Fundamento Legal: Lei Municipal nº. 4.653/2017 e Resolução do 
Conselho Monetário Nacional – CMN n° 2827, de 30/03/2001. 

Vigência: 120 (cento e vinte) meses, com período de carência de 24 
(vinte e quatro) meses, contados a partir da assinatura do contato, con-
siderando como primeiro, o mês subsequente ao da contratação. 

Valor Total: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 
Data de Assinatura: 29 de junho de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Uma publicação: Terça-feira, dia 03 de Julho de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.323.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS     
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 469/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 133/2017.	
Contratado: CLAUDENIR LOZANO GARCIA.
VALOR: R$ 2.865,00                           ASSINATURA: 28/06/2018.
OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS DE BORRA-

CHARIA NOS VEÍCULOS DA FROTA DE DIVERSAS SECRETA-
RIAS DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DEVERÃO SER REALIZADAS PARCELADAMENTE 
EM ATÉ 90 (NOVENTA) DIAS, A CONTAR DA SOLICITAÇÃO OS 
SERVIÇOS DEVERÃO SER REALIZADOS EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS”. 
ATA Nº 074/17.  PREGÃO 056/2017.

Fernandópolis-SP, 02 de julho de 2018.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Terça-feira, dia 03 de Julho de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.323.

TERMO DE ENCERRAMENTO
PREGÃO Nº 055/2017.

PROCESSO Nº 129/2017.
Fica encerrado o Registro de Preços para “ELABORAÇÃO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, 
DERIVADOS, PARA USO NA FROTA MUNICIPAL DE FERNAN-
DÓPOLIS, COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE 
NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES”, provenientes da Ata de 
Registro de Preços nº 075/2017 da empresa vencedora CAIADO PNEUS 
LTDA, Ata de Registro de Preços nº 076/2017 da empresa vencedora 
MUNDIAL PNEUS DE ITABERA - EIRELI – EPP, Ata de Registro de 
Preços nº 077/2017 da empresa vencedora GIULIA TAMBORRINO 
COMÉRCIO IMP E EXP EIRELI ME, cujas vigências expiraram-se 
em 29 de junho de 2018.

Fernandópolis-SP, 02 de julho de 2018.
FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO

Gestora da Ata de Registro de Preço
Uma publicação: Terça-feira, dia 03 de Julho de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.323.

TERMO DE ENCERRAMENTO
PREGÃO Nº 056/2017.

PROCESSO Nº 133/2017.
Fica encerrado o Registro de Preços para “ELABORAÇÃO DE ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE BORRACHARIA NO DECOR-
RER DE 12 (DOZE) MESES”, provenientes da Ata de Registro de Preços 
nº 074/2017 da empresa vencedora CLAUDENIR LOZANO GARCIA 
15922647865, cuja vigência expirou-se em 29 de junho de 2018.

Fernandópolis-SP, 02 de julho de 2018.
FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO

Gestora da Ata de Registro de Preço
Uma publicação: Terça-feira, dia 03 de Julho de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.323.

TERMO DE ENCERRAMENTO
PREGÃO Nº 056/2017.

PROCESSO Nº 133/2017.
Fica encerrado o Registro de Preços para “ELABORAÇÃO DE ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE BORRACHARIA NO 
DECORRER DE 12 (DOZE) MESES”, provenientes da Ata de Re-
gistro de Preços nº 074/2017 da empresa vencedora CLAUDENIR 
LOZANO GARCIA 15922647865, cuja vigência expirou-se em 29 
de junho de 2018.

Fernandópolis-SP, 02 de julho de 2018.
FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO

Gestora da Ata de Registro de Preço
Uma publicação: Terça-feira, dia 03 de Julho de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.323.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS - 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
– TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2.018 

– PROCESSO Nº 052/2.018. 
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito Municipal 

de Fernandópolis, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais, FAZ SABER a todos os interessados que HOMOLOGA o 
parecer da Comissão Permanente de Licitações, para a contratação 
de empresa especializada para execução da reforma e adequação do 
CRAS I “Vida Nova”, situada a Rua Campos Salles, nº330, Jardim 
do Trevo e do CRAS II “Recanto dos Oitis” situado a Rua Antonio 
Maschio, nº63, Jardim Residencial Antonio Marin, ambos na cidade 
de Fernandópolis/SP; com fornecimento de material e mão de obra, 
conforme Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Memória de 
Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro Individual/Global e Proje-
tos; em favor da empresa:- “Pedreiros Pavimentação e Construção 
Ltda – EPP”.   

Fernandópolis-SP., 02 de julho de 2.018.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Terça-feira, dia 03 de Julho de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.323.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 468/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 079/2018.	
Contratado: EDSON ANTONIO DE OLIVEIRA 33327620873
VALOR: R$ 6.100,00		  ASSINATURA: 27/06/2018.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS 
A SEREM UTILIZADOS PELA SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL E CIDADANIA, UTILIZADOS DENTRO DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO DE 90 (NOVENTA) DIAS. AS ENTREGAS DEVERÃO 
SER FEITAS NA DATA E LOCAIS ESTIPULADOS PELO DEPARTA-
MENTO COMPETENTE”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 083/2018. 
PREGÃO Nº. 044/2018. 

Fernandópolis-SP, 02 de julho de 2018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -
GERENTE DE SUPRIMENTOS

Uma publicação: Terça-feira, dia 03 de Julho de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.323.
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TERMO DE ENCERRAMENTO
PREGÃO Nº 064/2017.

PROCESSO Nº 143/2017.
Fica encerrado o Registro de Preços para “ELABORAÇÃO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁL-
TICA QUENTE – CBUQ QUENTE, PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, 
COM PREVISÃO DE CONSUMO NO DECORRER DE 12 (DOZE) 
MESES”, provenientes da Ata de Registro de Preços nº 078/2017 da 
empresa vencedora COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA, 
cuja vigência expirou-se em 29 de junho de 2018.

Fernandópolis-SP, 02 de julho de 2018.
FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO

Gestora da Ata de Registro de Preço
Uma publicação: Terça-feira, dia 03 de Julho de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.323.

EXTRATO  DE  REAJUSTE  CONTRATUAL
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes.
CONTRATADO:  TOZZO & TOZZO GAS LTDA-ME
OBJETO: 1º (primeiro) aditamento  aplicado ao contrato nº 014/2018, 

do Pregão nº 01/18, proveniente de reajuste do preço do botijão de Gás-
-P45, no sentido de proporcionar continuidade no contrato em questão, 
para atender diversos setores desta Municipalidade, nos exercícios de 
2018/2019. 

BASE LEGAL; Artigo 65, II, “d” e  § 1º da Lei 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 14 de Fevereiro de 2019.

São João das Duas Pontes, 27 de Junho  de 2018.
JOSE CARLOS BARUCI

Prefeito Municipal
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO  DE  REAJUSTE  CONTRATUAL
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes.
CONTRATADO:  TOZZO & TOZZO GAS LTDA-ME
OBJETO: 1º (primeiro) aditamento  aplicado ao contrato nº 023/2018, 

do Pregão nº 03/18, proveniente de reajuste do preço do botijão de Gás-
-P45, no sentido de proporcionar continuidade no contrato em questão, 
para atender o setor de Educação desta Municipalidade, nos exercícios 
de 2018/2019. 

BASE LEGAL; Artigo 65, II, “d” e  § 1º da Lei 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 23 de Fevereiro de 2019.

São João das Duas Pontes, 27 de Junho  de 2018.
JOSE CARLOS BARUCI

Prefeito Municipal
Uma publicação: Terça-feira, dia 03 de Julho de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.323.

EDITAL Nº 11/ 2.018
PROCESSO Nº 2.675/ 2.018 – PREGÃO Nº 01/2.018

CONTRATO Nº 03/2.018
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

DE FERNANDÓPOLIS/SP – IPREM
CONTRATADA: SERGIO VENANCIO VICENTE 28162033874
OBJETO: contratação de serviços especializados em Contabilidade 

Pública, com a execução de todos os serviços contábeis realizados no 
Instituto: Executar a escrituração analítica de atos ou fatos adminis-
trativos; Escriturar contas correntes diversas, boletins de caixa diário; 
Elaborar balancetes mensais e balanço anual, Operar programas de 
contabilidade; Examinar processo de despesa, Verificar classificação 
e saldo de dotação; Emitir empenhos e informar processos relativos 
às despesas; Preparar e enviar documentos aos órgãos de controle de 
todas as esferas governamentais observando sempre o cronograma de 
envio (encaminhamento das documentações exigidas pela Prefeitura 
Municipal de Fernandópolis, pelo Ministério da Fazenda e Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, todas as fases do Sistema Audesp de 
responsabilidade do setor contábil), dentro do prazo legal e o envio do 
Balancete mensalmente ao Presidente do Conselho Administrativo e 
do Conselho Fiscal; Elaboração do Programa de Orçamento Anual com 
as devidas adequações necessárias, lançamento do patrimônio com as 
devidas exigências legais, depreciações e ajustes necessários e dar su-
porte à regularização de pendências visando liberação dos certificados, 
certidões, etc. e demais atividades administrativas e complementares 
essenciais que se fizer necessário, quando solicitado pela Presidente do 
Instituto, conforme descrição contida no Anexo I (Termo de Referência) 
deste Edital e demais documentos inerentes ao processo licitatório na 
modalidade Pregão Presencial 01/2018.

ASSINATURA: 02/07/2.018.
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
VALOR MENSAL: R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
031502 – Administração Geral
09.122.0004.2085.0000 – Manutenção Da Administração
3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas al-

terações.
Fernandópolis, 02 de Julho de 2.018.

CREUSA MARIA DE CASTILHO NOSSA
Presidente - IPREM

Uma publicação: Terça-feira, dia 03 de Julho de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.323.

publicações

EDITAL Nº 12/2.018
EXTRATO DO TERCEIRO ADITAMENTO

DO CONTRATO Nº 03/2.015
PROCESSO Nº 2.324/2.015

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE FERNANDÓPOLIS/SP – IPREM 

CONTRATADO: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP
OBJETO: serviços técnicos especializado em fornecer diariamente por 

meio de correio eletrônico e website; recortes eletrônicos dos Diários 
Oficiais, de âmbito Estadual e Federal. 

VALOR MENSAL: R$ 317,82 (trezentos e dezessete reais e oitenta 
e dois centavos) mensais.

ASSINATURA: 02/07/2.018.
ADITAMENTO: Prorrogação por mais 12 meses do contrato firmado 

em 01/07/2.015, com início em 01/07/2.018, e término em 30/06/2.019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
031502 – Administração Geral
09.122.0004.2085.0000 – Manutenção da Administração Geral do 

RPPS
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas al-

terações.
Fernandópolis, 02 de Julho de 2.018.

CREUSA MARIA DE CASTILHO NOSSA 
Presidente – IPREM

Uma publicação: Terça-feira, dia 03 de Julho de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.323.

publicações

A lista de aprova-
dos na primeira 
chamada do Pro-
grama Universi-

dade para Todos (Prouni) do 
segundo semestre de 2018 

foi divulgada na manhã des-
ta segunda-feira (2), no site 
do programa.

É possível visualizar os 
nomes dos convocados cli-
cando em lista de seleciona-
dos e filtrar por instituição, 
campus, curso, turno e tipo 

de bolsa. Outra opção para 
chegar ao resultado é digi-
tar o número e senha de ins-
crição no Enem 2017.

Os selecionados devem 
comprovar as informações 
das inscrições entre esta se-
gunda até o dia 10 de julho.

Prouni 2018: resultado 
da primeira chamada do 
2º semestre é divulgado
Convocados devem comprovar as informações das inscrições entre esta segunda até o dia 10 de julho

Os resultados da segunda 
chamada serão divulgados 
no dia 16 de julho. A partir 
do dia 30 de julho, os estu-
dantes podem aderir à lista 
de espera do programa.

Neste semestre são ofe-
recidas 174.289 bolsas de 
estudo totais e parciais em 
1.460 instituições de ensino 
superior.

Para ter direito a uma bol-
sa integral, o candidato de-
ve comprovar uma renda fa-
miliar per capita de até um 
salário mínimo e meio. As 
bolsas parciais de 50% são 
destinadas aos alunos que 
têm uma renda familiar per 
capita de até três salários 
mínimos. Segundo o MEC, 
quem conseguir uma bol-
sa parcial e não tiver con-
dições financeiras de arcar 
com a outra metade do valor 
da mensalidade pode utili-
zar o Fundo de Financiamen-
to Estudantil (Fies).

CRONOGRAMA 
DO PROUNI 2018

l	Comprovação de informa-
ções dos alunos da primei-
ra chamada: 2 a 10 de julho

l	 Lista de candidatos da se-
gunda chamada: 16 de ju-
lho

l	Comprovação de informa-
ções dos alunos da segun-
da chamada: 16 a 23 de ju-
lho

l	Prazo para participar da 
lista de espera: 30 e 31 de 
julho

l	Divulgação da lista de es-
pera: 2 de agosto

Resultado do 2º semestre já pode ser consultado

 Da Redação

contato@oextra.net
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à  CONTRATO ASSINADO

Conforme O Extra.
net de sábado, 30, 
antecipou, o prefei-
to André Pessuto 

(DEM) assinou na manhã des-
ta segunda-feira, 2, contrato 
com a Caixa Econômica Fede-
ral para empréstimo de R$ 10 
milhões para recape e cons-
trução do novo Paço Munici-
pal e da nova Rodoviária. R$ 5 
milhões serão destinados pa-
ra recape enquanto outros R$ 
5 milhões serão empenhados 
na construção do novo Paço. 

Desde o final de janeiro os 
empréstimos da Caixa para 
municípios estavam travados 
devido a um entendimento do 
Conselho de Administração 
do banco. Após a Advocacia 
Geral da União entrar com re-
curso, o presidente Michel Te-
mer (MDB), liberou os finan-
ciamentos.

Mesmo com a liberação por 
parte do Governo Federal, foi 
só um trabalho feito pelo de-
putado federal Fausto Pinato 
(Progressistas) com a direto-
ria da instituição, que destra-
vou o pleito.

“Este é um dia de muita ale-
gria, porque vivemos um mo-
mento difícil e, mesmo assim, 
conseguimos recursos para 
estes projetos que vão deixar 
a cidade mais bonita e colo-
ca na mesma região da cida-
de os três poderes, Executi-
vo, Legislativo e Judiciário”, 
falou o deputado Fausto Pi-
nato que também destacou a 
importância do recapeamen-
to. “Essas obras que já estão 
sendo realizadas e outras que 
estão por vir serão de extrema 
importância para o desenvol-
vimento do município”, desta-
cou Pinato. 

Após assinatura do contra-
to, dentro de sete dias o di-

nheiro já deve estar na conta 
da Prefeitura. Depois da libe-
ração será realizado processo 
de licitação para construção 
do novo Paço, nova Rodoviária 
e para o recape de ruas. A pre-
visão que as obras comecem 
dentro de 60 dias. O tempo de 
carência para o pagamento da 
primeira parcela é de 2 anos.

“Quero destacar o empe-
nho das secretarias munici-
pais de Planejamento, Obras, 
Fazenda e Gestão, dos vere-
adores que aprovaram o pro-
jeto e, especialmente, do de-
putado Fausto Pinato, que 
conseguiu agilizar a avaliação 
e aprovação do nosso projeto. 
Com estes recursos vamos sa-
nar alguns problemas, espe-
cialmente com o Instituto de 
Previdência, que vai receber 
o prédio atual do Paço Muni-
cipal em pagamento de dívi-
da. Esse é um dia muito feliz, 
que marca o início da transfor-
mação de nossa cidade, com 
muita fé, trabalho e dedica-
ção”, disse o prefeito André 
Pessuto.

Pinato enfatizou a impor-
tância da união política da ci-

dade para o desenvolvimento. 
“Temos que parar com nossas 
guerras políticas, pois nossos 
inimigos somos nós mesmos. 
Aqui temos que trabalhar to-
dos por Fernandópolis não im-
porta a divergência política, 
mas sim o desenvolvimento 
de Fernandópolis, temos que 
correr atrás de 12 anos, para 
nos tornarmos um município 
de destaque, estou tentando 
fazer minha parte, e espero as-
sim o André está fazendo que 
todos os outros que ‘amam’ es-
ta terra façam o mesmo. Acima 
de bandeira partidária, somos 
fernandopolenses e temos que 
unir oposição e situação, asso-
ciação de amigos e criar um 
conselho para a melhoria da ci-
dade”, disse.

NOVO PAÇO E
NOVA RODOVIÁRIA

 Um dos empréstimos de R$ 
5 milhões será para a constru-
ção do novo Paço. A edifica-
ção será feita onde está situ-
ada a rodoviária. Com isso, o 
antigo terminal de passagei-
ros passará por uma remode-
lação. De acordo com números 
da Prefeitura, com a acomoda-

Conforme antecipado por O Extra.net,
prefeito assina contrato de R$ 10 milhões

para novo Paço, Rodoviária e recape

Em seu discurso Fausto Pinato ressaltou a importância da união política em Fernandópolis

Trabalho do deputado federal Fausto Pinato foi fundamental para projeto ter andamento
nez, Jardim Rosa Amarela, Jar-
dim Vista Alegre, Parque Vila 
Nova, Residencial Nova Ca-
naã, Residencial Santa Filome-
na, Residencial Palma Mininel, 
Residencial Santo Afonso, Par-
que Paulistano, Parque das Na-
ções, Jardim São Judas Tadeu, 
Conjunto Habitacional Jardim 
Bernardo Pessuto, Higienópo-
lis, Jardim Paraíso, Jardim Pla-
nalto, Residencial Santa Bár-
bara, Vila Fernandes, Jardim 
Progresso, Vila Ubirajara, Lo-
teamento Vila Neves, Conjunto 
Habitacional Wilfredo de Sou-
za Nazareth, Jardim Rio Gran-
de, Residencial Parque Ave-
nida, Conjunto Habitacional 
Antônio Marim e distrito de 
Brasitânia.

DESENVOLVE
SÃO PAULO

Ainda está em andamento 
um outro projeto para inves-
timento de R$10 milhões em 
pavimentação asfáltica, por 
meio do programa Desenvolve 
São Paulo. A Prefeitura de Fer-
nandópolis aguarda a assina-
tura do contrato com o Gover-
no do Estado.

ção de secretarias no mesmo 
prédio e os recursos que serão 
arrecadados com tarifa de em-
barque e aluguel de box da ro-
doviária, o município deve ter 
uma economia de cerca de R$ 
60 mil por mês.

O atual prédio que funciona 
a Prefeitura será entregue ao 
IPREM (Instituto de Previdên-
cia Municipal), como forma de 

amortizar a dívida do municí-
pio com o órgão.

RECAPE
Os R$5 milhões para recape-

amento irão atingir 150.511,74 
m² de vias, com trechos nos se-
guintes bairros: Jardim São Lu-
cas, Centro, Jardim Araguaia, 
Jardim Santa Helena, Coester, 
Jardim Santa Luzia, Conjunto 
Habitacional Residencial Be-

Prefeito Andre Pessuto fala durante solenidade de assinatura de empréstimo

 GUSTAVO JESUS

gustavojesus@oextra.net


